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ATO DE CONVOCAÇÃO DE PROPONENTES SELECIONADOS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 2020- MRXSM 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 028/2020 - SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS SETORIAIS DE MÚSICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

A Secretaria de Estado da Cultura – SECULT, por meio da Comissão Julgadora 

designada pela portaria nº 015-S/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 

23/02/2021, nos termos do que dispõe o Decreto 4859-R, de 03/04/2021, 

CONVOCA os proponentes selecionados no presente Edital, de acordo com o 

Resultado da Seleção de Projetos, a encaminharem exclusivamente por meio 

eletrônico, para o e-mail editais.setoriais@secult.es.gov.br, os documentos 

listados no item 11.4 do Edital, para posterior assinatura digital do Termo de 

Compromisso, conforme modelo previsto no Anexo VI. No envio, deverá ser indicado 

o nome completo do proponente e o edital, para imediata identificação. 

O Termo de Compromisso será preenchido pela SECULT e encaminhado ao 

selecionado para assinatura digital, após a confirmação de recebimento da 

documentação, de acordo com orientações que serão dadas posteriormente por e-

mail. 

Os selecionados terão o prazo de até o dia 04 DE AGOSTO DE 2021 para 

apresentar integralmente os documentos listados no item 11.4 do Edital, não sendo 

aceitos documentos com irregularidades ou não apresentação de toda a 

documentação. 

De acordo com o item 11.2 do Edital, o proponente que não apresentar a 

documentação estipulada no item 11.4 ou apresentá-la com alguma irregularidade 

perderá, automaticamente, o direito à premiação, sendo convocados os suplentes, 

pela ordem decrescente de classificação. 

Conforme item 1.4 do Edital, poderá ser enviada documentação de pessoa física ou 
o proponente selecionado pessoa física poderá indicar pessoa jurídica para 
representá-lo, devendo preencher as seguintes características: 
 
1- Ser pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos, inclusive MEI, 
comprovadamente sediada no Estado do Espírito Santo, há no mínimo 02 (dois) 
anos, e que comprove o caráter - definido nos atos constitutivos – estritamente 
artístico ou cultural.  
 
2- Quando o proponente indicar MEI de sua própria titularidade, fica dispensada 
a exigência de constituição há mais de 02 (dois) anos, bastando demonstrar ter sede 
no ES e caráter estritamente artístico ou cultural.  
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3- A pessoa jurídica indicada para representar proponente pessoa física só poderá 

representar 01 proponente selecionado neste Edital, no momento da contratação do 

projeto selecionado. 

4- Ficam mantidas as demais cláusulas do Edital. 

Proponentes convocados: 

 

PROJETOS COM VALOR DE ATÉ R$ 30.000,00 (trinta mil reais): 

1) LUIS GUILHERME SILVA - Titulo do projeto: Sons do corpo vozes do Brasil. 

2) CILAMEDES SANTANA - Titulo do projeto: OFICINA DE MÚSICA EM VIANA. 

 

PROJETOS COM VALOR DE ATÉ R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais):  

1) ANTONIO JOÃO E PEDRO CANINNE FERREIRA - Titulo do projeto: Projeto 
Negritar de Formação e Qualificação para Empreendedores em Música Negra. 

2) WANDERSON LOPES SOARES 03114424716 - Titulo do projeto: WL 
ENSEMBLE - Ciclo de Atividades Sinfônico Popular. 

 

PROJETOS COM VALOR DE ATÉ R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais):  

1) JOSÉ CARLOS MOREIRA - Titulo do projeto: Zé Moreira - Em Composição - 2ª 
temporada. 

2) WYUCLER DA SILVA RODRIGUES - Titulo do projeto: NOSSO RAP 
REVOLUÇÃO. 

 

PROJETOS COM VALOR DE ATÉ R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

1) SIMONE MARÇAL PROJETOS CULTURAIS - Titulo do projeto: Prêmio da 
Música Capixaba. 

2) ISABELLA NOGUEIRA LAIBER 14603995792 - Titulo do projeto: EXFEST 2ª 
EDIÇÃO. 

3) EVA COMUNICAÇÃO LTDA. - Titulo do projeto: 4º Escola de Compositores 
(Edição Mc"s). 
 

Vitória, 22 de julho de 2021. 
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Carolina Ruas Palomares 
Subsecretária de Estado de Políticas Culturais 


